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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- 
- - - - - - - ... 

3 BRUNELLI 

ica incluído no Calendário Oficial do Distrito 
Federal o evento que especifica. 

RA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

&rt. l0 - Fica incluída no Calendário Oficial do Distrito Federal os eventos 
promovidos pela 3a Igreja Evangélica Pentecostal Sarça Ardente - 3a IEPSA, CNPJ 
no 08.366.083/0001-490, a serem anualmente realizados no mês de junho. 

Art. 2O - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pretende o presente projeto de lei incluir no calendário de eventos do Distrito 
Federal os eventos promovidos pela 3a Igreja Evangélica Pentecostal Sarça Ardente 
- 3a IEPSA, a serem anualmente realizados no mês de junho. 

Esse evento tem propiciado cultura e entretenimento as comunidades mais 
carentes do Distrito Federal. 0 s  participantes desses eventos, estimado em cerca 
de doze mil pessoas, além de assistirem palestras voltadas para toda a família, 
especialmente sobre a prevenção contra o uso de drogas, frequentam também 
oficinas sócio-educativas. 

A exemplo de outras iniciativas da comunidade evangélica em Brasília em 
prol da dignidade da pessoa humana, estes eventos têm envolvido, ao longo desses 
anos, uma estrutura tanto da comunidade local, como de outros cantos da nossa 
cidade, exercendo sempre inegáveis efeitos positivos sobre o fluxo de turistas e 
conseqüentemente em toda a rede de hotéis, bares, restaurantes e comércio em 
geral do Distrito Federal. 

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres Pares a aprovação deste 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em de 2007. 
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